
INDICAÇÃO Nº 019/2025

Senhor Presidente,

JÚNIO  AFONSO  DIAS;  AGNALDO  RODRIGUES  DA  SILVA  JÚNIOR;  CLEOMAR  FARIA
GONLAVES; DAIANE APARECIDA DA SILVA MOREIRA; EDEVAIR DE MELO SILVA  ,  Vereador
com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, nos termos regimentais, vem,
através da presente, INDICAR ao Prefeito Municipal, que seja novamente concedido transporte
para os trabalhadores da indústria de Borracha Borhevea.

JUSTIFICATIVA
A concessão do transporte para os trabalhadores da indústria de borracha Borhevia é

essencial, pois muitas famílias dependem desse emprego para garantir seu sustento. Facilitar o
acesso ao trabalho é garantir a dignidade desses munícipes, contribuindo para o bem-estar
social e o fortalecimento da economia local. Além disso, essa medida reforça o compromisso
com a justiça social, oferecendo condições melhores de vida para a população trabalhadora.

Meridiano, 14 de fevereiro de 2025.
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